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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solu-

ção para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Alegrete/RS detém a

competência institucional de planejar, fomentar e executar políticas públicas voltadas à promoção do esporte

e do lazer, com vistas à melhoria da qualidade de vida da população.

Conforme estudo publicado no ano de 2022 pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em parce

- ria com pesquisadores internacionais, na revista The Lancet Global Health, estima-se que aproximadamente

31% da população adulta mundial apresenta níveis insuficientes de atividade física, condição associada ao

aumento do risco de desenvolvimento de doenças crônicas não transmissíveis, tais como enfermidades cardi

- ovasculares, diabetes e neoplasias (https://brasil.un.org/pt-br/204257-oms-sedentarismo-pode-adoecer-500-

milh%C3%B5es-de-pessoas-at%C3%A9-2030).

Nesse contexto, a literatura científica evidencia que a prática regular de atividades físicas, notada -

mente a corrida, constitui medida eficaz na prevenção e no controle das referidas patologias, além de contri -

buir para a promoção da saúde e do bem-estar geral da população.

Nesse diapasão, evidencia-se a necessidade de implementação de ações estruturadas que incenti  -

vem a adesão da comunidade à prática esportiva, dentre as quais se destacam as Corridas de Rua, cuja reali-

zação se pretende no âmbito do município.

Os eventos de Corridas de Rua têm por finalidade proporcionar à comunidade uma programação

esportiva contínua e acessível, apta a estimular a prática de atividades físicas, promover a integração social e

fomentar hábitos de vida saudáveis.

Outrossim, a realização das Corridas de Rua visa valorizar os atletas locais, ampliar a participação

popular em atividades esportivas e fortalecer as políticas públicas de esporte e lazer, contribuindo para a con

- solidação de um ambiente social mais saudável e participativo.
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Para a adequada consecução dos eventos, faz-se imprescindível a contratação de empresa especiali

- zada, bem como a disponibilização de materiais e estruturas técnicas específicas, aptas a assegurar a organi

- zação, a execução, a logística e a segurança das competições.

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Alegrete/RS busca

a contratação de entidade qualificada para a organização e execução das Corridas de Rua, de modo a garantir

a observância dos princípios que norteiam a Administração Pública.

A contratação contempla a execução integral do evento esportivo, incluindo gerenciamento

das inscrições dos participantes, não sendo permitida a cobrança de taxa de inscrição dos atletas,

uma vez que os serviços serão integralmente custeados pela Administração Pública. A contratada

deverá executar o objeto independentemente do número final de inscritos efetivamente participan-

tes, observado o quantitativo máximo estimado previsto no estudo técnico preliminar e no termo de

referência.

Por fim, a presente contratação justifica-se pela necessidade de promoção de eventos esportivos

que incentivem a prática de atividades físicas e proporcionem à coletividade momentos de integração social,

saúde e bem-estar, em estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici -

dade e eficiência.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos neces -

sários à adequada prestação do serviço, conforme as características que seguem:

1. Experiência Comprovada em Eventos Esportivos: A empresa deve possuir experiência comprova-

da na organização e execução de corridas de rua ou eventos esportivos similares, apresentando port -

fólio que demonstre conhecimento na gestão e realização desse tipo de atividade.

2. Capacidade de Gestão de Recursos e Logística: A empresa precisa ter expertise na coordenação

logística do evento, incluindo sinalização, montagem de estruturas de apoio, fornecimento de equipa-

mentos adequados e coordenação das equipes envolvidas.

3. Profissionalismo e Qualidade:  A contratada deve garantir alto padrão de qualidade nos serviços

prestados, priorizando a segurança, o conforto e o bem-estar dos participantes, além do cumprimento

dos prazos estabelecidos.
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4. Sustentabilidade e Conscientização Ambiental: A empresa deverá adotar práticas sustentáveis du-

rante a organização do evento, como utilização de materiais recicláveis, adequada gestão de resíduos

e uso responsável de recursos.

5. Capacidade de Adequação à Realidade Local: A empresa contratada deve ser capaz de adaptar o

evento às características do município, contribuindo para a valorização do esporte e incentivando a

participação da comunidade.

6. Regularidade Jurídica e Conformidade Legal: A empresa contratada deve estar devidamente re-

gistrada e regularizada, com documentação fiscal e jurídica em conformidade com a legislação vi-

gente, garantindo transparência e legalidade no processo de contratação.

Ao considerar esses requisitos, a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer terá uma base consistente

para avaliar a execução do projeto, assegurando que a realização das Corridas de Rua atendam aos objeti-

vos de incentivo à prática esportiva, promoção da saúde e integração social da comunidade.

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Conforme a descrição dos itens abaixo, foi utilizado como parâmetros de preços os processos  por

contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades e dados de pesquisa publicada em mídia es-

pecializada, obedecendo aos princípios da economicidade, e observando os aspectos da conveniência e efi-

ciência.

Lote 1

N° Item Item Quantidade Valor unitário Valor de Referência

1
Contratação de empresa para organizar e executar
eventos de corrida personalizada de 21.000 metros
(21 km), 10.000 metros (10 km), 5.000 metros (5

km), 3.000 metros (3km) e corrida kids fornecendo
os seguintes materiais, por corrida:

Inscrições de até 100 atletas para 21km e de  400
atletas para 3 km, 5 km, 10 km e corrida kids;

5 troféus para a categoria masculina e 5 troféus para
a categoria feminina para cada percurso (21km, 10

km, 5 km e 3 km). Características: troféus
personalizados para premiação das categorias

masculina e feminina das provas. Os troféus deverão
conter elemento circular destinado à aplicação de

adesivo personalizado do evento, sendo que a arte,
layout, inscrições, logomarcas e demais detalhes
visuais serão definidos pela contratante após a

assinatura do contrato .   
500 medalhas de participação englobando todas

distâncias (21km, 10 km, 5 km e 3 km).
Características: medalha redonda com fita de

gorgurão 80cm x 2,5cm; medalha resinada, em

1 R$50.041,81 R$50.041,81
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1
zamac, tamanho de 6cm, espessura de 3mm, com

escrita das palavras e com o brasão oficial do
Município em alto relevo colorido, brasão conforme

Termo de Referência; o verso da medalha deve
conter adesivo indicando a premiação em papel foto
brilhoso com película protetora; medalha deve ser

entregue com fita de gorgurão personalizada,
sublimática em ambos os lados com as cores a

definir e com motivo do evento; dimensões: 80cm X
2,5cm; cores e demais detalhes devem ser

informados pela secretaria solicitante; medalha
personalizada de 6cm  x 3mm com o brasão oficial

do Município e fita personalizada e adesivo
resinado.

270 medalhas de premiação englobando todas
distâncias (21km, 10 km, 5 km e 3 km).

Características: medalha redonda com fita de
gorgurão 80cm; medalha resinada em zamac,

tamanho de 10cm, espessura de 3mm, com escrita
da posição do atleta de 1° ao 3° lugar e o brasão
oficial do Município em alto relevo colorido; o

verso da medalha deve conter adesivo (indicando a
premiação) em papel foto brilhoso com película

protetora; a medalha deve ser entregue com fita de
gorgurão personalizada, sublimática em ambos os

lados com as cores a definir, e com motivo do
evento; dimensões 80cm X 2,5cm, cores e demais

detalhes, devem ser informados pela secretaria
solicitante; medalha personalizada de 10cm com o
brasão oficial do Município, fita personalizada e

adesivo resinado.

camisetas manga curta 1 cor (a combinar) para todos
inscritos nas corridas, com tecido poliviscose, gola

redonda com ribana, logo e cores a definir com
quantidades nos seguintes tamanhos: PP, P, M, G,

GG, para as corridas de 21 km, 10km, 5km, 3km (01
unidade por atleta inscrito), a serigrafia impressa
deverá ser condizente com a logo do evento e os

tamanhos de acordo com as informações dos
candidatos na inscrição;

Seguro atleta para todos os inscritos;
4 copos de 200 ml de água mineral natural, sem gás,

embalagem descartável, por atleta, em cada
distância;

2 unidades de banana prata de primeira qualidade,
apresentando grau médio de maturação que permita
a manipulação, transporte, conservação adequada

para o consumo, por atleta, em cada distância;
1 unidade de maçã fresca, de primeira qualidade,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, polpa
firme e intacta e tamanho e coloração uniformes

devendo ser bem desenvolvida e madura, isenta de
enfermidades, de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
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manuseio e transporte, por atleta, em cada distância;
1 chip para cada corredor (sistema de

cronometragem profissional) e numeração em papel
tyvek ou similar, afixada com 04 alfinetes de

segurança na camiseta do atleta, em cada distância;
Arbitragem por intermédio de software para

cronometragem eletrônica nas corridas;
Balizamento do trajeto, com cones e cavaletes;

Mapeamento do trajeto, com aferição e definição do
percurso;

Sonorização do evento, com no mínimo 01 locutor
para narração nas corridas;

Confecção do regulamento das provas;
Colaboradores para apoio durante a realização dos

eventos, para a entrega de camisetas e de
numeração;

Elaboração de site para inscrição, divulgação da
lista de inscritos e divulgação dos resultados;

Realização da cerimônia de premiação das corridas ;
Pórtico em estrutura de treliça metálica (alumínio ou

aço galvanizado). deverá obedecer aos seguintes
parâmetros mínimos: Largura total mínima: 4,00

metros Altura total mínima: 3,00 metros Vão livre
mínimo para passagem: Altura:2,20metros Largura:
3,50 metros Dimensões recomendadas (padrão de

mercado): Até 6,00 metros de largura 
Transporte do equipamento até o local do evento.

Montagem completa.

 Pódio de premiação com 5 níveis (1° ao 5° lugar), a
ser utilizado em eventos esportivos. Cada locação

compreende o fornecimento, transporte, montagem,
desmontagem e retirada do pódio no local indicado

pela contratante. O pódio deverá atender as
seguintes características mínimas: Modular com 5

níveis (1°, 2°, 3°, 4°, e 5° colocados), confeccionada
em madeira reforçada, MDF de alta densidade,

metalon ou estrutura metálica equivalente.
Disposição escalonada, com o 1° lugar central e

mais elevado, seguido pelos demais níveis de forma
simétrica. Dimensões mínimas: 1° lugar: 50 cm a

70cm de altura 2° lugar: 40 cm a 55cm 3° lugar: 30
cm a 45cm 4° lugar: 20cm a 35cm. 5° lugar: 10 cm

a 25cm. Largura mínima por módulo: 40cm
Profundidade mínima: 40cm. Superfície superior

com material antiderrapante, acabamento em
pintura, carpete ou adesivação. Numeração visível:

1°, 2°, 3°,4° e 5° lugares.

2 Inscrições de até 400 atletas para 3 km, 5 km e 10
km e corrida kids (englobando todas as distâncias);
5 troféus para a categoria masculina e 5 troféus para
a categoria feminina para cada percurso (10 km, 5

km e 3 km). Características:  troféus personalizados
para premiação das categorias masculina e feminina

das provas. Os troféus deverão conter elemento

4 R$42.600,28 R$170.401,12
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circular destinado à aplicação de adesivo
personalizado do evento, sendo que a arte, layout,
inscrições, logomarcas e demais detalhes visuais

serão definidos pela contratante após a assinatura do
contrato .   

400 medalhas de participação englobando todas
distâncias. Características: medalha redonda com
fita de gorgurão 80cm x 2,5cm; medalha resinada,
em zamac, tamanho de 6cm, espessura de 3mm,

com escrita das palavras e com o brasão oficial do
Município em alto relevo colorido, brasão conforme

Termo de Referência; o verso da medalha deve
conter adesivo indicando a premiação em papel foto
brilhoso com película protetora; medalha deve ser

entregue com fita de gorgurão personalizada,
sublimática em ambos os lados com as cores a

definir e com motivo do evento; dimensões: 80cm X
2,5cm; cores e demais detalhes devem ser

informados pela secretaria solicitante; medalha
personalizada de 6cm  x 3mm com o brasão oficial

do Município e fita personalizada e adesivo
resinado.

204 medalhas de premiação englobando todas
distâncias. Características: medalha redonda com

fita de gorgurão 80cm; medalha resinada em zamac,
tamanho de 10cm, espessura de 3mm, com escrita
da posição do atleta de 1° ao 3° lugar e o brasão
oficial do Município em alto relevo colorido; o

verso da medalha deve conter adesivo (indicando a
premiação) em papel foto brilhoso com película

protetora; a medalha deve ser entregue com fita de
gorgurão personalizada, sublimática em ambos os

lados com as cores a definir, e com motivo do
evento; dimensões 80cm X 2,5cm, cores e demais

detalhes, devem ser informados pela secretaria
solicitante; medalha personalizada de 10cm com o
brasão oficial do Município, fita personalizada e

adesivo resinado.
400 camisetas mangas curta 1 cor (a combinar),

tecido poliviscose, gola redonda com ribana, logo e
cores a definir com quantidades nos seguintes

tamanhos: PP, P, M, G, GG para todas distâncias (01
unidade por atleta inscrito), a serigrafia impressa
deverá ser condizente com a logo do evento e os

tamanhos de acordo com as informações dos
candidatos na inscrição;

Seguro atleta para todos os inscritos (10 km, 5 km e
3km);

4 copos de 200 ml de água mineral natural, sem gás,
embalagem descartável, por atleta, em cada

distância (10km, 5km e 3km);
2 unidades de banana prata de primeira qualidade,

apresentando grau médio de maturação que permita
a manipulação, transporte, conservação adequada

para o consumo, por atleta, em cada distância;
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1 unidade de maçã fresca, de primeira qualidade,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, polpa
firme e intacta e tamanho e coloração uniformes

devendo ser bem desenvolvida e madura, isenta de
enfermidades, de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, por atleta, em cada corrida;

1 chip para cada corredor (sistema de
cronometragem profissional) e numeração em papel

tyvek ou similar, afixada com 04 alfinetes de
segurança na camiseta do atleta, em cada corrida;

Arbitragem por intermédio de software para
cronometragem eletrônica nas corridas;

Balizamento do trajeto, com cones e cavaletes;
Mapeamento do trajeto, com aferição e definição do

percurso;
Sonorização do evento, com no mínimo 01 locutor

para narração nas corridas;
Confecção do regulamento das provas;

Colaboradores para apoio durante a realização dos
eventos, para a entrega de camisetas e de

numeração;
Elaboração de site para inscrição, divulgação da

lista de inscritos e divulgação dos resultados;
Realização da cerimônia de premiação das corridas;
Pórtico em estrutura de treliça metálica (alumínio ou

aço galvanizado). deverá obedecer aos seguintes
parâmetros mínimos: Largura total mínima: 4,00

metros Altura total mínima: 3,00 metros Vão livre
mínimo para passagem: Altura:2,20metros Largura:
3,50 metros Dimensões recomendadas (padrão de

mercado): Até 6,00 metros de largura 
Transporte do equipamento até o local do evento.

Montagem completa.

 
- Pódio de premiação com 5 níveis (1° ao 5° lugar),
a ser utilizado em eventos esportivos. Cada locação
compreende o fornecimento, transporte, montagem,
desmontagem e retirada do pódio no local indicado

pela contratante. O pódio deverá atender as
seguintes características mínimas: Modular com 5

níveis (1°, 2°, 3°, 4°, e 5° colocados), confeccionada
em madeira reforçada, MDF de alta densidade,

metalon ou estrutura metálica equivalente.
Disposição escalonada, com o 1° lugar central e

mais elevado, seguido pelos demais níveis de forma
simétrica. Dimensões mínimas: 1° lugar: 50 cm a

70cm de altura 2° lugar: 40 cm a 55cm 3° lugar: 30
cm a 45cm 4° lugar: 20cm a 35cm. 5° lugar: 10 cm

a 25cm. Largura mínima por módulo: 40cm
Profundidade mínima: 40cm. Superfície superior

com material antiderrapante, acabamento em
pintura, carpete ou adesivação. Numeração visível:

1°, 2°, 3°,4° e 5° lugares.
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Valor total R$ 220.442,93
A presente contratação foi estruturada em lote único, composto por dois itens, sendo um destinado

à organização de corridas de 21 km e outro destinado à organização das corridas de 3 km, 5 km e 10 km. A

divisão dos serviços em itens distintos ocorreu apenas para fins de composição e detalhamento dos quantita -

tivos e valores estimados, considerando as especificidades operacionais de cada modalidade.

Entretanto, os eventos de 21 km serão realizados conjuntamente com os eventos de 3 km, 5 km e 10

km, compartilhando a mesma estrutura operacional, logística, equipe técnica, sistema de cronometragem,

montagem, sinalização, atendimento aos atletas, premiação e demais serviços necessários à execução das

provas. Dessa forma, a execução por empresas distintas poderia comprometer a padronização dos serviços,

gerar conflitos operacionais, dificultar a coordenação das atividades e aumentar os riscos de falhas durante

os eventos.

Assim, a adjudicação dos itens em lote único e a exigência de que uma mesma empresa seja vence  -

dora de ambos os itens mostram-se necessárias para garantir a integração das atividades, a eficiência operaci

-  onal,  a  economicidade administrativa  e  a  adequada execução dos eventos  esportivos  promovidos pela

Secretaria  de  Educação  do  Município  de  Alegrete.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução identificada para o atendimento da necessidade administrativa consiste na contratação de empresa

especializada na organização e execução de eventos esportivos, especificamente Corridas de Rua, compreen

- dendo o fornecimento de mão de obra qualificada, materiais, equipamentos, estruturas e demais insumos in

- dispensáveis à plena realização das atividades.

Nesse sentido, execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas e de segurança apli  -

cáveis, contemplando, entre outros aspectos, a organização técnica das provas, fornecimento de material, a

logística operacional,  a  sinalização adequada  dos  trajetos,  o controle de participantes,  bem  como a

disponibilização de infraestrutura de apoio, de modo a assegurar a integridade física dos atletas, da equipe

organizadorae do público em geral.  A contratação  contempla  a  execução  integral  do

evento esportivo, incluindo gerenciamento das ins-crições dos participantes, não sendo permitida a

cobrança de taxa de inscrição dos atletas, uma vez que os serviços serão integralmente custeados

pela Administração Pública. A contratada deverá exe-cutar o objeto independentemente do número

final de inscritos efetivamente participantes, observa-do o quantitativo máximo estimado previsto

no estudo técnico preliminar e no termo de referência.

Sendo assim, a contratação de empresa especializada revela-se medida necessária em razão da complexidade

inerente à realização de eventos dessa natureza, os quais demandam conhecimento técnico específico, expe -
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riência comprovada, capacidade de gestão logística e operacional, além de estrutura compatível com as exi-

gências legais e regulamentares pertinentes.

A atuação de entidade especializada propicia maior eficiência na execução dos eventos, notadamente no que

se refere à otimização dos recursos públicos, à padronização dos serviços, ao gerenciamento de riscos, ao

cumprimento de prazos e à garantia da qualidade na prestação dos serviços, contribuindo, assim, para o êxito

das competições e para a ampliação da participação da comunidade.

Nesse diapasão, urge a necessidade das soluções, as quais foram encontradas da seguinte maneira;

1. Realização de convênio junto ao SESC, contudo, o mesmo está impossibilitado de fornecer serviços

para Prefeitura de Alegrete RS;

2. Contração de empresa para fornecer e organizar as corridas mediante contratação direta ou pregão

valendo-se do contrato, todavia, há um decreto de contenção de gastos e a contratação mediante con

- trato traz a obrigatoriedade de aquisição de toda a quantidade e determinação do espaço/tempo do

objeto o que impossibilita uma certa flexibilidade na organização dos eventos.

3. A confecção de registro de preço do objeto, assim, garantindo que a demanda seja contemplada de

forma correta e permitindo maior flexibilidade na organização dos eventos, tanto em termos de orça-

mento, quanto em qualidade do objeto.

Findando, a contratação pretendida visa assegurar a realização de eventos esportivos devidamente organiza  -

dos, seguros e acessíveis à população, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de esporte e

lazer no Município de Alegrete, bem como para a promoção da saúde e da qualidade de vida da coletividade,

nessa linha, entende-se que a confecção de registro de preço é a forma mais viável, uma vez que conforme

supradito há decreto de contenção de gastos, o objeto precisa ser flexivel enquanto tempo e o registro de pre

- ço assegura essas caracteristicas.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As estimativas e quantidades necessárias para atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer (SECEL) de Alegrete estão relacionados no quadro abaixo:

Lote 1

N° Item Item Quantidade

1
Contratação de empresa para organizar e executar eventos de corrida personalizada de

21.000 metros (21 km), 10.000 metros (10 km), 5.000 metros (5 km), 3.000 metros (3km) e
corrida kids fornecendo os seguintes materiais, por corrida:

1
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1

Inscrições de até 100 atletas para 21km e de  400 atletas para 3 km, 5 km, 10 km e corrida
kids;

5 troféus para a categoria masculina e 5 troféus para a categoria feminina para cada percurso
(21km, 10 km, 5 km e 3 km). Características: troféus personalizados para premiação das
categorias masculina e feminina das provas. Os troféus deverão conter elemento circular

destinado à aplicação de adesivo personalizado do evento, sendo que a arte, layout,
inscrições, logomarcas e demais detalhes visuais serão definidos pela contratante após a

assinatura do contrato .   
500 medalhas de participação englobando todas distâncias (21km, 10 km, 5 km e 3 km).

Características: medalha redonda com fita de gorgurão 80cm x 2,5cm; medalha resinada, em
zamac, tamanho de 6cm, espessura de 3mm, com escrita das palavras e com o brasão oficial

do Município em alto relevo colorido, brasão conforme Termo de Referência; o verso da
medalha deve conter adesivo indicando a premiação em papel foto brilhoso com película
protetora; medalha deve ser entregue com fita de gorgurão personalizada, sublimática em

ambos os lados com as cores a definir e com motivo do evento; dimensões: 80cm X 2,5cm;
cores e demais detalhes devem ser informados pela secretaria solicitante; medalha

personalizada de 6cm  x 3mm com o brasão oficial do Município e fita personalizada e
adesivo resinado.

270 medalhas de premiação englobando todas distâncias (21km, 10 km, 5 km e 3 km).
Características: medalha redonda com fita de gorgurão 80cm; medalha resinada em zamac,
tamanho de 10cm, espessura de 3mm, com escrita da posição do atleta de 1° ao 3° lugar e o
brasão oficial do Município em alto relevo colorido; o verso da medalha deve conter adesivo
(indicando a premiação) em papel foto brilhoso com película protetora; a medalha deve ser
entregue com fita de gorgurão personalizada, sublimática em ambos os lados com as cores a
definir, e com motivo do evento; dimensões 80cm X 2,5cm, cores e demais detalhes, devem

ser informados pela secretaria solicitante; medalha personalizada de 10cm com o brasão
oficial do Município, fita personalizada e adesivo resinado.

camisetas manga curta 1 cor (a combinar) para todos inscritos nas corridas, com tecido
poliviscose, gola redonda com ribana, logo e cores a definir com quantidades nos seguintes
tamanhos: PP, P, M, G, GG, para as corridas de 21 km, 10km, 5km, 3km (01 unidade por

atleta inscrito), a serigrafia impressa deverá ser condizente com a logo do evento e os
tamanhos de acordo com as informações dos candidatos na inscrição;

Seguro atleta para todos os inscritos;
4 copos de 200 ml de água mineral natural, sem gás, embalagem descartável, por atleta, em

cada distância;
2 unidades de banana prata de primeira qualidade, apresentando grau médio de maturação
que permita a manipulação, transporte, conservação adequada para o consumo, por atleta,

em cada distância;
1 unidade de maçã fresca, de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

polpa firme e intacta e tamanho e coloração uniformes devendo ser bem desenvolvida e
madura, isenta de enfermidades, de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, por atleta, em cada distância;
1 chip para cada corredor (sistema de cronometragem profissional) e numeração em papel

tyvek ou similar, afixada com 04 alfinetes de segurança na camiseta do atleta, em cada
distância;

Arbitragem por intermédio de software para cronometragem eletrônica nas corridas;
Balizamento do trajeto, com cones e cavaletes;

Mapeamento do trajeto, com aferição e definição do percurso;
Sonorização do evento, com no mínimo 01 locutor para narração nas corridas;

Confecção do regulamento das provas;
Colaboradores para apoio durante a realização dos eventos, para a entrega de camisetas e de

numeração;
Elaboração de site para inscrição, divulgação da lista de inscritos e divulgação dos

resultados;
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Realização da cerimônia de premiação das corridas ;
Pórtico em estrutura de treliça metálica (alumínio ou aço galvanizado). deverá obedecer aos
seguintes parâmetros mínimos: Largura total mínima: 4,00 metros Altura total mínima: 3,00

metros Vão livre mínimo para passagem: Altura:2,20metros Largura: 3,50 metros
Dimensões recomendadas (padrão de mercado): Até 6,00 metros de largura 

Transporte do equipamento até o local do evento. Montagem completa.

 Pódio de premiação com 5 níveis (1° ao 5° lugar), a ser utilizado em eventos esportivos.
Cada locação compreende o fornecimento, transporte, montagem, desmontagem e retirada

do pódio no local indicado pela contratante. O pódio deverá atender as seguintes
características mínimas: Modular com 5 níveis (1°, 2°, 3°, 4°, e 5° colocados),

confeccionada em madeira reforçada, MDF de alta densidade, metalon ou estrutura metálica
equivalente. Disposição escalonada, com o 1° lugar central e mais elevado, seguido pelos

demais níveis de forma simétrica. Dimensões mínimas: 1° lugar: 50 cm a 70cm de altura 2°
lugar: 40 cm a 55cm 3° lugar: 30 cm a 45cm 4° lugar: 20cm a 35cm. 5° lugar: 10 cm a

25cm. Largura mínima por módulo: 40cm Profundidade mínima: 40cm. Superfície superior
com material antiderrapante, acabamento em pintura, carpete ou adesivação. Numeração

visível: 1°, 2°, 3°,4° e 5° lugares.

2 Inscrições de até 400 atletas para 3 km, 5 km e 10 km e corrida kids (englobando todas as
distâncias);

5 troféus para a categoria masculina e 5 troféus para a categoria feminina para cada percurso
(10 km, 5 km e 3 km). Características:  troféus personalizados para premiação das categorias

masculina e feminina das provas. Os troféus deverão conter elemento circular destinado à
aplicação de adesivo personalizado do evento, sendo que a arte, layout, inscrições,

logomarcas e demais detalhes visuais serão definidos pela contratante após a assinatura do
contrato .   

400 medalhas de participação englobando todas distâncias. Características: medalha redonda
com fita de gorgurão 80cm x 2,5cm; medalha resinada, em zamac, tamanho de 6cm,

espessura de 3mm, com escrita das palavras e com o brasão oficial do Município em alto
relevo colorido, brasão conforme Termo de Referência; o verso da medalha deve conter

adesivo indicando a premiação em papel foto brilhoso com película protetora; medalha deve
ser entregue com fita de gorgurão personalizada, sublimática em ambos os lados com as

cores a definir e com motivo do evento; dimensões: 80cm X 2,5cm; cores e demais detalhes
devem ser informados pela secretaria solicitante; medalha personalizada de 6cm  x 3mm

com o brasão oficial do Município e fita personalizada e adesivo resinado.
204 medalhas de premiação englobando todas distâncias. Características: medalha redonda
com fita de gorgurão 80cm; medalha resinada em zamac, tamanho de 10cm, espessura de

3mm, com escrita da posição do atleta de 1° ao 3° lugar e o brasão oficial do Município em
alto relevo colorido; o verso da medalha deve conter adesivo (indicando a premiação) em

papel foto brilhoso com película protetora; a medalha deve ser entregue com fita de
gorgurão personalizada, sublimática em ambos os lados com as cores a definir, e com

motivo do evento; dimensões 80cm X 2,5cm, cores e demais detalhes, devem ser
informados pela secretaria solicitante; medalha personalizada de 10cm com o brasão oficial

do Município, fita personalizada e adesivo resinado.
400 camisetas mangas curta 1 cor (a combinar), tecido poliviscose, gola redonda com

ribana, logo e cores a definir com quantidades nos seguintes tamanhos: PP, P, M, G, GG para
todas distâncias (01 unidade por atleta inscrito), a serigrafia impressa deverá ser condizente

com a logo do evento e os tamanhos de acordo com as informações dos candidatos na
inscrição;

Seguro atleta para todos os inscritos (10 km, 5 km e 3km);
4 copos de 200 ml de água mineral natural, sem gás, embalagem descartável, por atleta, em

cada distância (10km, 5km e 3km);
2 unidades de banana prata de primeira qualidade, apresentando grau médio de maturação
que permita a manipulação, transporte, conservação adequada para o consumo, por atleta,

em cada distância;

4
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1 unidade de maçã fresca, de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
polpa firme e intacta e tamanho e coloração uniformes devendo ser bem desenvolvida e
madura, isenta de enfermidades, de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, por atleta, em cada corrida;
1 chip para cada corredor (sistema de cronometragem profissional) e numeração em papel

tyvek ou similar, afixada com 04 alfinetes de segurança na camiseta do atleta, em cada
corrida;

Arbitragem por intermédio de software para cronometragem eletrônica nas corridas;
Balizamento do trajeto, com cones e cavaletes;

Mapeamento do trajeto, com aferição e definição do percurso;
Sonorização do evento, com no mínimo 01 locutor para narração nas corridas;

Confecção do regulamento das provas;
Colaboradores para apoio durante a realização dos eventos, para a entrega de camisetas e de

numeração;
Elaboração de site para inscrição, divulgação da lista de inscritos e divulgação dos

resultados;
Realização da cerimônia de premiação das corridas;

Pórtico em estrutura de treliça metálica (alumínio ou aço galvanizado). deverá obedecer aos
seguintes parâmetros mínimos: Largura total mínima: 4,00 metros Altura total mínima: 3,00

metros Vão livre mínimo para passagem: Altura:2,20metros Largura: 3,50 metros
Dimensões recomendadas (padrão de mercado): Até 6,00 metros de largura 

Transporte do equipamento até o local do evento. Montagem completa.

 
- Pódio de premiação com 5 níveis (1° ao 5° lugar), a ser utilizado em eventos esportivos.
Cada locação compreende o fornecimento, transporte, montagem, desmontagem e retirada

do pódio no local indicado pela contratante. O pódio deverá atender as seguintes
características mínimas: Modular com 5 níveis (1°, 2°, 3°, 4°, e 5° colocados),

confeccionada em madeira reforçada, MDF de alta densidade, metalon ou estrutura metálica
equivalente. Disposição escalonada, com o 1° lugar central e mais elevado, seguido pelos

demais níveis de forma simétrica. Dimensões mínimas: 1° lugar: 50 cm a 70cm de altura 2°
lugar: 40 cm a 55cm 3° lugar: 30 cm a 45cm 4° lugar: 20cm a 35cm. 5° lugar: 10 cm a

25cm. Largura mínima por módulo: 40cm Profundidade mínima: 40cm. Superfície superior
com material antiderrapante, acabamento em pintura, carpete ou adesivação. Numeração

visível: 1°, 2°, 3°,4° e 5° lugares.

Os preços de referência constantes foram obtidos por meio da realização de pesquisa de mercado junto a 03 

(três) fornecedores do ramo, complementada com consulta a contratos e atas de registro de preços disponíveis no 

sistema LicitaCon-RS, referentes a serviços semelhantes ao objeto pretendido.

Considerando a especificidade e a complexidade dos serviços relacionados à organização e execução de corridas de rua,

não foi possível identificar contratos com descrição idêntica ao objeto desta contratação. Dessa forma, foram utilizados como

parâmetro contratos que apresentam características e escopo semelhantes, visando subsidiar a formação de preços e assegurar

a  observância  dos  princípios  da  economicidade  e  da  razoabilidade.

Assim, os valores apurados por meio das cotações e das contratações similares consultadas serviram como base para a

definição do preço de referência, refletindo, de forma adequada, os valores praticados no mercado para serviços de natureza

compatível com o objeto pretendido.

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1 - A estimativa de preço para a futura contratação de empresa especializada para planejar, organi-
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zar e executar as atividades das Corridas de Rua é de R$ 220.442,93 (Duzentos e vinte mil, quatrocentos e

quarenta e dois reais e noventa e três centavos), conforme levantamento de preços junto a fornecedores e

pesquisa  de  mercado atualizada.  Esse valor  servirá  como  referência para elaboração da  dotação

orçamentária, defini-ção da estimativa de gastos da Administração Pública e comporá os anexos do Termo

de Referência e de-mais documentos do processo licitatório.

6.2 A estimativa foi realizada com base em cotações obtidas junto a, no mínimo, três fornecedores distintos,

considerando a compatibilidade com os itens especificados, padrões de qualidade e conformidade com a le-

gislação vigente, em especial os princípios da economicidade e vantajosidade da contratação pública.

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Com base na aplicação

deste princípio, o parcelamento da contratação de empresa especializada para planejar, organizar e executar

as atividades culturais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL) é inviável, pois o § 1º

do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica e o custo para  a

Adminis-tração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com a divisão do objeto em

itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou contratações semelhantes, onde contenham o objeto em questão neste

estu-do, o que não interfere no andamento deste processo, com isso todos os meios necessários para a

aquisição do objeto ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS CORRIDAS DE RUA, podem ser supridos

apenas com a con-tratação ora proposta.

9 – ALINHAMENTO COM PAC

A Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021, impõe a elaboração do

Planejamento Anual de Contratações, tratando-se de um instrumento importantíssimo na construção de uma

gestão de excelência. Para que a gestão das contratações seja eficiente, é importante que haja um planeja-

mento adequado das compras públicas. O planejamento é um princípio fundamental  da administração públi-

ca e, portanto, deverá manifestar-se em todas as suas atividades.

O alinhamento com o PAC garante que a contratação está inserida no contexto do planejamento es-

tratégico da Administração, contribuindo para a organização, transparência, racionalização das despesas pú -

blicas e cumprimento das metas institucionais, assegurando a manutenção adequada e a conservação dos pré-

dios públicos municipais.
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A referida contratação baseia-se do planejamento da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e La-

zer (SECEL), presente na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação de um programa estruturado para organizar, planejar e executar atividades culturais e es-

portivas da Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer tem como objetivo principal promover um im-

pacto significativo e positivo na comunidade. Os resultados pretendidos abrangem diversas áreas:

10.1 – Segurança dos Participantes: aplicação de protocolos de prevenção de acidentes, supervisão profis-

sional qualificada e garantia de infraestrutura adequada, assegurando a proteção integral dos atletas envolvi  -

dos.

10.2 – Eficiência e economicidade

A execução do programa será realizada com foco no uso adequado dos recursos públicos, buscando sempre

obter os melhores resultados com o menor custo possível. As atividades serão planejadas com antecedência,

definição de metas e organização das ações, evitando desperdícios e retrabalho.

A padronização dos processos e o bom uso dos recursos humanos e materiais contribuirão para reduzir

custos  e aumentar a eficiência.  Além disso,  serão adotados critérios claros  nas  contratações,  garantindo

qualidade nos serviços e melhores condições para a Administração Pública.

Dessa forma, o programa assegura uma gestão responsável, econômica e eficiente dos recursos disponíveis.

A execução do programa será realizada com foco no uso adequado dos recursos públicos, buscando sempre

obter os melhores resultados com o menor custo possível. As atividades serão planejadas com antecedência,

definição de metas e organização das ações, evitando desperdícios e retrabalho.

10.3 – Planejamento -
O programa será desenvolvido com base no planejamento prévio das atividades de corrida de rua, conside -

rando o calendário de eventos, os percursos, a segurança dos participantes e a estrutura necessária para sua

realização. Serão definidos cronogramas, metas e responsabilidades, garantindo a organização adequada de

cada etapa.

O planejamento incluirá a definição de trajetos, pontos de apoio, sinalização, equipe de suporte e demais

itens essenciais, permitindo melhor utilização dos recursos e maior controle das ações. Dessa forma, asse -

gura-se a execução eficiente dos eventos e a qualidade na participação da comunidade.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

As providências precedentes ao contrato são de responsabilidade do setor Cultural da Secretaria de Educa-

ção, Cultura, Esporte e Lazer com a realização de prévio levantamento das necessidades da Secretaria e o es-
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tudo técnico minucioso.

A Secretaria requisitante indicará formalmente os servidores responsáveis pelas funções de  gestão e

fiscaliza-ção contratual, os quais acompanharão a execução dos serviços, assegurando o cumprimento das

obrigações assumidas pela futura contratada e a conformidade com os prazos, normas técnicas e padrões de

qualidade estabelecidos.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais das Corridas de Rua podem incluir o aumento no consumo de água e ener-

gia,  a geração de resíduos como plásticos e papéis,  e a alteração temporária de espaços públicos, como

parques e praças. Além disso, pode haver poluição sonora devido aos eventos e competições. Para minimizar

esses impactos, é importante adotar práticas sustentáveis, como economizar recursos, promover a reciclagem

e usar materiais mais ecológicos durante o evento.

13–VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Alegrete/RS mostra-se plenamente viável, considerando os seguintes aspectos:

13.1 – Viabilidade técnica: O serviço é de execução especializada, demandando profissionais qualificados e
experiência comprovada na área, o que justifica a necessidade de contratação de empresas externas, assegu -
rando qualidade, segurança e cumprimento das normas técnicas aplicáveis.
13.2 – Viabilidade econômica: A execução por empresas especializadas permite maior 
eficiência e economicidade, evitando desperdícios e reduzindo riscos de desabores. O 
levantamento de mercado demonstra a existência de fornecedores capazes de atender 
às demandas nos padrões exigidos, garantindo competitividade e vantajosidade para a 
Administração.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação é necessária, vantajosa e plenamente
compatível com os objetivos da Administração Pública Municipal, garantindo a manutenção adequada do pa 
- trimônio público, a segurança dos usuários e a continuidade dos serviços prestados à população

Alegrete, 17 de Abril de 2026.

Juliana Pinto Severo
Controle Orçamentário

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Matrícula: 132306
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